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	PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 002/2012 
DE 23 DE ABRIL DE 2012.



AUTORIA: Vereadores subscritores
ALTERA O ART. 10 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS.


Os Vereadores subscritores, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 36, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, apresentam a seguinte Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal:
Art. 1º. O art. 10 da Lei Orgânica do Município de Campo Novo do Parecis passa a  vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 10. A Câmara de Vereadores de Campo Novo do Parecis será composta por 9(nove) Vereadores.”
Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 23 de abril de 2012.

Ver. DIONARDO MENDES        Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS         Ver. VAGNER HERKLOTZ
Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO

JUSTIFICATIVA
 



       
                                                        A Emenda Constitucional nº 58 estabelece 24 limites máximos para a composição das Câmaras Municipais, reduzindo, em contrapartida, os percentuais máximos do total de despesas dessas Casas. Especificamente, para os municípios de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes, será observado o limite máximo de 11 (onze) Vereadores.

                                                         Para o município de Campo Novo do Parecis estamos propondo a manutenção de 9(nove) cadeiras para a Câmara Municipal. A presente alteração é necessária em razão da adequação da Lei Orgânica aos moldes da Emenda Constitucional nº 58.

 

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em _____/_____/2012                 ________________________________________

                                                                                                                                                     Dalva Lúcia Zambaldi

Encaminhada à(s) Comissão(ões): _______________________________________________

Apreciado em 1ª  discussão:  _____/_____/2012         Resultado: _________________________________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  _____/_____/2012         Resultado: _________________________________________________
Presidente ________________________________________

                               Ver. Leandro Martins dos Santos





